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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE BOQUIM/SE

PROJETO BÁSICO
ÍIIANUÍENçÃO DE VEICULOS E PEçAS

REGISTRO DE PREçOS visando crntrataÉo de empresa na prestação de seÍviços de manutenÉo preventiva, conetiva e

assistência mecânica para os veiculos leves, pesados, equipamentos agÍicolas de propÍiedadedeste municipio, desta Prefeitura:

'1 ,1 Seráo executados, sem pÍeiu izo de outros que se façam necessários, os seguintes serviços:

. Reparos em diversos sistemas;

. Lanternagem em geÍal;

. Serviços de mecânica, eléúica e vidÍaçaria em geral;

. SeÍviços de alinhamento de direção, geometria, cambagens e balanceamento dinâmico e estátlco deÍodas;

. lnstalaÇão de acessórios;

. LanteÍnagem, funilaÍia, pintura, capotana e tapeçaria;

. Regulagem em geral;e

. Serviços de reboque.

2. DAESPECTFTCAçAODOSSERVIçOS

2.1 - Os seÍviços deverão ser pÍestados de forma preventiva e @netiva, em toda a fÍota, através de mão de obra

especializada e qualificada, consoante as orientaçoes inscritas no Manual do Condutor e neste Termo de ReÍerência;

2.2 . enlende-se por manutenção preventiva a séÍie de procedimentos destinados a prevenir a ocorrência de quebras

e defeitos nos mecanismos dos veículos, com o escopo de mantê-los em perfeito estado de funcionamento;

2.2.1 . incluem-se na ManutenÉo Preventiva, sem exclusão do que se fizeÍ nec€ssáÍiol

2.2.1.1 - revisões previstas no Manualdo Condutorde cada veiculo, embasadas na quilometÍagem prâdefinida;

a exemplificaÍ: 5.000 km, 10.000 km, 15.000 km e ouhas;

2.2.1.2 . rcuisào de freios e embreagem;

2.2.1.3 . revisão do sistema de direção;

2.2.1.4 . ajustes mecânicos e elêtrims;

2.2.1.5 . reüsão do sistema de suspensâol

2.2.1.6 . teste geral da parte elétÍica;

2,2.1.7 . revisão do sistema de ar-condicionado;

2.2.1.8 . alinhamento de direção, cambagem e balanceamento de rodas;

2.2.1.9 - toda mão de obra, seja: mecânica, elétrica ou eletÍônica;

2.2.1.10. A manutenção preventiva acontecerá mensalmente.

2.3 - entende-se por Manutenção Conetiva a série de procedimentos destinados a recolocar os veiculos em seu
peÍfeito estado de Íuncionamento, seja efetuando ajustes, regulagem ou reparos, substituindo peças, mecanismos,
componentes, suprimentos, acessórios obrigatórios, latarias, borÍachas, forros e outros que se fizerem necessários;

2.3.1 - incluem-se na manutenção corretiva, sem exclusão do que se fizer necessário

2.3.1.1 - os serviços referentes à substituição de peças, acessórios, latarias, mecanismos, componentes,
suprimentos desgastados, quebrados ou com defeitos;

,.d,h

1. OBJETIVO
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2.3.1.2 - reparo de arsndicionado;

2.3.1,3 - retifica de motor;

2.3.1.4 - reparo em câmbio e diferencial;

2.3.1.5 - reparo de suspensâo;

2.3.1.6 - reforma de estofamêntos, carpetes e Íorros;

2.3.1.7 - lantemagêm; e

2.3.1.8 - pintura.

2.3.1.9. reparo na parte elétÍica

2.3.1.10. sêrviço de tacógraÍo (ônibus)

2.3.1.11. A manutenÉo conetiva acontecerá de acordo mm a necessidade

3 J!J§I!E!§AI!YA.AA§9

3.1 A prestação de serviços em tela visa atender às demandas do l/'lunicipio de Boquim, e demais órgãos pa cipes, no

que se refere a de contratação de empÍesa na prestação de serviços de manutençáo pÍeventiva, conetiva e assistência

mecânica para os veÍculos leves. pesados ê equipamentos, de propriedade deste município, sem a reposiçáo de
peças,

3.2 - Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e Íacilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de

compÍa com base no menor preço, por meio de especificaçõês usuais pÍaticadas no mercado.

3.3 -A adoçáo do SRP - Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente nos perfilhados do Art. 2o,

incisos lll e lV, do Decreto l/'lunicipal n" 044 de 04 dejaneiro de 2021,pela contratação para diversos órgãos públicos,

proporcionando melhoÍ planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude da impossibilidade de se definir, prévia

e exatamente, o quantitativo a seÍ demandado pela adminiskação.

4 FUNDAMENTAÇÃOLEGAL

A contrataçâo objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, na Lei n0 10.520 subsidiada pela Lei n0 8666/93 e suas
alteraÉes, Lei Complementar n" 123i06, Decreto Municipal n";189/2021 e Decreto no 44/2021.

5 PROCEDIMENTOSOPERACIONAIS

O Município será o Órgâo responsável pelo conkole e administraÉo da Ata de Registro de PreÇos, deconente desta
licitação.

5.1 -A emissâo das Ordens de serviço será da inteha responsabilidade eciativa dos órgãos usuários do registro,
cabendo aos mesmos todos os atos de administação junto as Fornecedoras e serão Íormalizados através da emissão
da(s) Nota(s) de Empenho(s).

5.2 - Não poderá ser emitida qualquer OÍdem de serviço sem a prévia existência do respectivo crédito
orçamentário.

5.3 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição de
carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento.
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5,5 - O pagamento das obrigaçoes relaüvas ao contÍato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das

respectivaj exigências, a teõr do que dispõe o art 70 § 2ô, inciso lll, da Lei n" 4.320/'1964, art. 5" e 7", § 2o, inciso lll, da Lei n"

8.666/93.

5.6- Caberá ao Secretário(a) atestar as notas fiscais, bem como designar o responsável pelo controle do serviço.

S.ô.'1. Nâo haverá reajuste de preço, sendo, porém repassados os aumentos ou deduçoes de preços determinados pelo

Goveíno Federal, no peÍcentualque for adotado pela distribuidora a qualestá vinculada a contratada.

a) Juntamente com a apresentaçáo da Nota Flscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a sua

regulaÍidade com o FGTS, União, CNDT, Estadual e Municipal, apresentando copias das Íespectivas certidoes.

S.6.2..De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participaÍ de licitação neste

Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da Íederação, recolherá imposto mnespondente à diferença enfe a

alíquota intema e a interestadual.

6.0 DAs oBRIGAçÔES E RESPONSABILIOADES DA CONTRATADA

6.,1 , ApÍesentar relaÇão de serviços, incluindo as peças a serem substituidas, suprimentos e acessórios, e paraseu respectivo

orçamento após a checagem do veiculo, respaldada em minuciosa e precisa análise técnica/diagnóstico do serviço a ser

realizado. Alem disso, deve-sejustificaÍ a necessidade real do material a ser substituido; e, nos casos em que couber solução

alternativa, está poderá ser aplicada, desde que não comprometa a segurança, a qualidade e a originalidade do veículo;

ô.2 . Reparar defeitos ou substituir peças, suprimentos ou acessórios dos veiculos fomecidos para substituição com

recursos próprios, em caso de dano causado direta ou indiretamente, por culpa ou dolo, de qualquer dos seus técnicos,

auxiliares ou terceiros, quanto do(s) veículo(s) sob sua responsabilidade;

6.3 . Recuperar, sempre que possivel e sem prquizo da qualidade e segurança, componentes em geral, materiais e

acessôrios, que porventura não tenha no mercado paÍa compra ou que sua utilizaÉo aceita à recupeÍaçãoi

6.4 . Reparar, comgir, removeÍ, reconstruir, substituir, usinar, polir, moldar, Íetificar, às suas expensas, no total ou em parte,

o objeto deste Termo de Referência em que se verifrcarem vicios, defeitos ou inconeções resultantes da execução dos

serviços;

6.5 . Praticaí os pÍeços em conformidade com os termos firmados em contrato; facultativo praticar pÍeços com valor superior

aocontrato, considerado o contexto econômico, ademandade mercado e outros fatoÍes apurados na pesquisa realizada pelo

Contratante;

6.6 - Executar os serviços de Íevisâo preventiva no prazo máximo de 05 (cinco) dias mnsecutivos, contados da autorização
expressa para sua realização. A autorizaÉo parc a Íealizaçâo de seÍviço será acompanhada das peças, suprimentos e
acessórios obÍigatórios fomecidos pela Contratante para substituiçã0, quando se fizer necessário;

6.8 - Executar os serviços coÍretivos de lanternagem, pintura, funilaria, instalação de acessorios obrigatórios e oufos afins
na forma amrdada com o Contratante;

6.9 - Realizar os serviços dentro do prazo máximo previsto para realização dos mesmos, utilizando tempo inferior sempre
que possível;

6.í0 -Atender às solicitaçoes de manutenção preventiva e conetiva na íorma e nos prazos previstos neste instrumento,

6.1í . Realizar os serviços de manutençâo prevenüva e corÍetiva em oficina especializada própria, com pessoal de
qualiÍcaÉo comprovada e emprego exclusivo de peças, suprimentos ê acessórios Íornecidos pela Contratante, além de
retifica, usinagem, recuperação, instrumentos e ferramentas de uso comum das montadoras dos respectivos veículos;

6.í2 . Realizar, sempre quê possivel e mediante autorizaÉo prévia do Contratante, serviços corretivos e preventivos na
área de TranspoÍte do Municipio, vetado, sob qualquer alegaÉ0, o uso de ferramentas pertencentes à mesma;

,{k,

6.7 - Executar os serviços mecânicos corretivos no prazo máximo de 05-GEcold!g§_co!§eg!-tfq§, contados da autorização
expressa para sua realização, A autoÍização para a realização de serviÇo será acompanhada das peças, suprimentos e
acessórios obrigatórios fornecidos pela Contratante paÍa substituiçã0, quando se fizer necessário;

)
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6.13 - Dos orçâmentos dos serviços deverão constar:

6.13.1 - a sua descriÉo mmpleta;

6.13.2 - o tolat Oe troras a serem utilizadas;

6.13.3 . as peças que deveÍão ser substituidas, contendo, sempre que possível, a sua descriÉo, inclusive marca e oÔdigo, para

pÍovidências da Contratante;

6.13.4 - o vator bruto e o valor mm valor contratual.

6.í4 . lniciaÍ os serviços preventivos e corretivos, reboque, usinagem ou qualquer ato que possa viÍ a gerar despesa

somente com pÍévia e expressa autorização da Conkatante;

6.15 . Responsabilizar-se por quaiEuer danos causados aos veiculos, seus equipamentos básicos e acessÓrios durante

a permanêniia em suas instalações ou oficina, inclusive em relação à substituição das peças fomecidas pela Contratante,

além da responsabilidade civilefinanceira sobre inÍraçoes de trânsito e multas decorÍentes dos testes, condução e transporte

de veid.rlo para reparo;

6.,t6.lndenizaÍ,emvaloresatuatizadoseemmoedacorrente,noprazomáximode30(trinta)diasdaocorÍênciadofato,
os danos parciais e/ou totais, causados aos veículos do Municipio, durante a execuçáo de serviços, deslocamentos para

manutenÉes, testes, transpoÍte em reboque ou outro evento, de qualquer natureza, sem prejuizo de outras sanÉes,

independentemente se o fato tenha ocorrido por dolo, culpa, negligência, impericia ou imprudência;

6.í7 - lndenizar, na Íorma do subitem anterioÍ, o Íurto ou Íoubo de veículo do lvlunicÍpio sob sua responsabilidade,

independentemente da natureza do fato;

6.18 - Responsabilizar-se pordanos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa

ou dolo de seus empregados, quando da execução dos serviços, condução, transpo(e de veiculos e testes;

6.í9 . Apresentar, sempÍe que solicitado, embalagens que comprovem ser as peças, os suprimentos e acessorios aquelês

fomecldos pela Contratante;

6.20 . Dar conhecimento formal à Contratante sobre irregularidades e falhas operaoonais constatadas durante as

manutenções, inclusive quando da substituiÉo das peças, indicando as devidas coneçoese/ou medidas saneadoras;

6.2í . Atender prontamente as reclamações sobre a qualidade dos serviços prestados pelos seus técnicos e auxiliares,

corrigirde imediato o problema e ÍoÍneceros êsclarecimentos que se ízerem necessários, sem ônus adicionalà Contratante;

6.22 . Permitir o livÍe acesso da Contratante as dependências da oficina, para fiscalização dos serviços ou outros
procedimentos inerentes ao Contrato, podendo ainda, estar acompanhado de qualqueroutra pessoa capaz de sua confiança,
inclusive para emitiÍ laudos, conferir todo tipo de reparos, instalaÉo de peças, suprimentos e acessórios a serem utilizados
nos veiculos;

6.23 . Prestar informaçoes precisas e coesas solicitadas pelo Contratante ou poÍ pessoa por ela indicada;

6.24 - lnstalar apenas peças Íornecidas pela Contratante, para fins de conferência prévia pelo Fiscal do ContÍato;

6.25 - lnstalar peças, suprimentos, acessórios e materiais afins, adquiridos pelo Contratante junto a terceiros, ficando a
Contratada limitada à execução dos serviços Tal condição não a isenta de responsabilidade sobre a má aplicação ou dano
do material adquirido que, nestes casos, deverá ser reposto imediatamente, às expensas totais da Contratada;

6.2ô - Rebocar, às suas expensas, imediatamente após o comunicado, os veiculos do Municipio impossibilitados de
locomoÉo, decorrente de pane ou falha elétrica, eletrônica, mecânica, inclusive sinistro, em toda região geográfica do
l/'!unicipio e cidades do entorno, sem custas para a contratante;

6.27 . Proibir a permanência ou viagem de qualquer pessoa durante o transporte no veiculo rebocado;

6.28 - Rebocar os veiculos do Municipio apenas em veiculos preparados para esta finalidade, de preferência do tlpo
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plataforma suspensa, sendo vetado o uso de cordas, cabos "cambão" ou similares de qualquer natureza;

6.29 - assumir a responsabilidade poÍ todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstosna legislação social

e kabalhista em vigor, obrigando-se a apresentá-las saldadas na época de pagamento de cada Nota Fiscal/Fatura, tendoem

vista que seusempregados não manteÍão nenhum vÍnculo empregaticio decoÍente com o Contratante;

6.30 . assumir a responsabilidade poÍ todas as providências a serem adotadas e obÍigações estabelecidas na legislação

especifica de acidentes de trabalho, quando vítimas seus empregados, no desempenho dos serviÇos ou em conexão com

eles, ainda que acontecido em trânsito ou nas dependências do Contratante;

6.3'l . manter, duÍante toda a execução do Contrato e em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condiçôes de habilitaçâo exigidas no ato convocatório, onde também fará parte os Íegramentos deste Termo de Referência;

ô.32 - enfegar ao Fiscal do Contrato, quando da devolução do veículo manutenido a Nota Fiscal/Fatura, com vistas a

posterior liquidaçáo da despesa, acompanhada das peças, componentes e acessórios obrigatórios substituidos. Na referida

Nota, deverá constar, de forma detalhada, todas as despesas de seÍviços previamente autorizadas;

6.33 - comunicar ao Cont atante, por escrito e no prazo máximo de 10 (dez)dias úteis, quaisquer alteraçoes no Contrato Social

da empresa, anexando os documentos comprobatórios;

6.34 . acatar, imediatamente, autorizaÇÕes e ordens expressas da Contratante para realização de seÍviços;

6.35 . não apresentar, sob qualquer alegaÉo, inclusive mençâo a fato superveniente, orçamento que não estela

rigorosamente amparado pela análise, diagnóstico e necessidade real de serviço ou substituição de peça, supÍimento e

acessório;

6.36 . ÍesponsabilizaÊse, na condiÉo juridica de fiel depositário, pelos veíq.rlos entregues pela Contratante para

realizaçáo de procedimentos gerais previstos neste Termo:

6.38 - dispor de linhas ativas de teleÍone fixo, computador e outros recursos complementares, necessários à transmissào
de dados o, /,he e comunicação imediata com a Contratante;

6.39 - não caucionar ou utilizar o Conkato para qualquer opeÍação financeira, sob pena de rescisão contratual;

6./O - manter quadro de pessoal suficiente paÍa atender o contrato duÍante a sua plena vigência, sendo vetado alegar para
inexes.rçâo de serviço a falta de pessoal por motivo de férias, demissão, licenças em geral ou qualquer outro fato impeditlvo;

6.4í - fornecer, âs suas expensas, à época da assinatura do Contrato e a cada alteração de preços, a Tabela de Tempo de
Serviços (Preço da hora trabalhada), fomecidas pelas respectivas revendas/Íabricantês

6.42 - refazer ou mnigir os serviços recusados pelo Contratante com absoluta prioridade e diligência, às suas expensas,
no razo máximo de 03 kês contados a partir da data de sua solicitação;

6.,(} - assumiÍ e arcar com todas as responsabilidades, inclusive financeira, sob a elaboração equivocada de orçamento
de serviços, substjtuição de peças, suprimentos e acessórios após a aprovaçâo por parte do Contratante, sendo vetada a
possibilidade de oÍçamento complementar;

di

Manter, durantetoda a execuÉo dos serviços, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as condiçóes
de habilitaÉo e qualificação exigidas na fase de habilitaçâo.

6.7

7.. DAS oBRIGAçÔES DA coNTRATANTE

6.37 - dispor de linha ativa de telefone celular, Bip ou instrumento de tecnologia equivalente, 24hldia (vinte e quatro hoÍas
por dia), com o objetivo de atender os chamados emergenciais da Contratante, especialmente, nos casos de pane em trânsito
ou inmntestável necessidade de reboque;
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7.1 - EÍêtuar o pagamento nas condiÉes e preço pactuados;

7.2 . proporcionar à Conuatada todas as condiÉes necessárias ao pleno cumprimento das obriga@es decorÍentes do

presenle Contrato, consoante estabelece a Lei n' 8.666/93, proporcionando, ainda, todas as facilidades indispensáveis

à boa execuçâo dos serviços;

73 . Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente ContÍato, que deverá anotar em registro

pÍóprio. todas as ocorÍências verificadas;

7.4 . Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorÍência Íelacionada com a execuÉo dos seÍviços, diligenciando nos casos

que exigem providências preventivas e conetivas;

7.5 . Solicitar os serviços através de RequisiÇão prÓprla;

7.6 . adotar todas as providências administrativas, se necessário judiciárias, visando ao cumprimento integral das obrigaçoes

e dos direitos das partes, devidamente acordadas no Contrato.

8 . DAs TNSTALAçÕES PRED|A|S E FERRAMENTAS DA CoNTRATADA

8.1 - Para a execução dos serviços a Contratada deverá dispor de:

8.1.1 - Estrutura predial adequada para realização dos serviços mntratados, galpâo coberto para estadia dos veiculos

e para seÍvicos de Dequeno DoÍte e instalar ponto de apoio na sede do município, no prazo maximo de 30(trinta)

dias após a assinatura da ATA para este apoio técnico nos veÍcúlos;

8.1,2 . ferramentas adequadas pa? ÍealizaçAo dos serviços contÍatados, dentre as quais; chaves, gabaritos, saca

rolamentos e terminais, componentes digitais e precisos de leitura e diagnóstico paÍa motores de combustível misto

(gasolina/álcool) e/ou diesel, analisadores, suportes variados para ajustes, acessórios mecânicos, hrdráulicos e

eletrônicos, elevadores compativeis com o peso bruto dos veiculos listados, apaÍelhos de medição vertical/horizontal

de câmbagem e alinhamento, balanceador de pneus, aparelho de medição de gases poluentes, mesa alinhadora de

monobloco, expansores hidráulicos, aparelhos de solda (oxigênio e elétrica) e oukos necessários.

9 . DOS PROFISSIONAIS DA CONTRATADA

9.1 - A Contratada deverá dispor em seu quadro próprio de pessoal especializado em alinhamento de suspensão,
eleficista, mecânica geral, regulagem e outros para os serviços objeto deste Termo;

10 . DA GARANTIA DOS SERVTçOS

10,1 . Os serviços de manutençáo preventiva e conetiva deverão ter garantia minima de g0 (noventa) dias consecutivos,
contados a partiÍ da data da sua aceitaÇão, Íessalvados os casos comprovados de mau uso do veículo pelo CONTRATANTE.

11 .DAFTSCALTZAçÃO

11.1 - A fiscalizaçao do Contrato será exercida poÍ representante legal da Contratante, neste ato dênominado FISCAL,
devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execuÉo e de tudo dará
ciência ao credenciante, conforme art. 67, da Lei no 8.666, de1993.

11.2 - A fiscalização de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da Conkatada quanto aos danos causados
diretamente à ContÍatante ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato ou, ainda, resultante de
imperÍei@es técnicas, vicio redibitório ou emprego de material inadequado ou de qualidade infeÍior e, na ocoffênda desta, não
implica em conesponsabilidade da ContÍatante ou de seus agentes e prepostos, conforne dispõe o art.70 da Lei n" 8.66ô, de
1993.

ll.3.AContÍatantereservâ-senodireitoderejeitarnotodoouemparteaentregadoserviço,seemdesacordocomoContrato.

11.4 - Quaisquer eÍgências da fiscalizaÉo inerentes ao objeto do presente Edital deverão ser prontamente atendidas pela
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contratada, sem Ônus para a ContÍatante

11.5 ÍatuÍa da 0no

ARA AFERICÃO DE PRECOS RE TI A ALDAÍEXTT LA DE TEMPO OE
como: TABELA P

DE
REG SO

Previsâo de gastos para os próximos '12 meses, de acordo mm o grupo de veículos

SDE S CONF PRECEITUA DE LICIT

P S

12 . DO CUSTO ESTIi/IADO PARA O CONTRATO

12.1 - O custo estimado para o Contrato foi calculado com base em informa@s obtidas pela áÍea de tÍansporte Íeferentes aos

gaíos com a manutenção prêventiva e coÍÍetiva da frota do Municipio, no peÍiodo de 12 (doze) meses e está retratado na Planilha

Orçamentária abaixo:

12.2. Planilha Orçamentária

ESPECIFICA 0

Lote 0l-

Veículos Leves: Passeio

Und
Valor Bruto
Para Peças

(R$)

Valor Máximo
Unitário da
Hora e

Percentual
Mínimo de
Desconto
P R$

Valor Anual
Estimado
(RS)Objeto

Qtde Anual
Estimada de
Horas e de
Peças

Hora
Técnica

Serviços especializados de
mânutenção preventiva e

corretivâ
mão de obra

e acessonosPeças

genuínos
Coniunto

acessoflosPeças
similares

Conjunto

TOTAL ANUAL ESTIMADO PARA O LOTE OI R$

LOTE 02

Veículos Mêdios: Ti Van, Caminhonete

0bjeto

Otde Anual

Estimada de
Horas e de
Peças

Und

Valor Bruto

Para Peças
(R$)

Desconto R$

Valor l\,4áximo

Unitário da Hora

e Percentual
Minimo de

Valor Anual

Estimado (R$)

,dW

I

t-

1

l-*
I
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ESTADO DE SERGIPE

MI-,NICÍPIO DE BOQUIIÚSE

Serviços especializados

de manutenção
preventiva e corretiva
(mão de obra)

Hora Técnica

ConjuntoPeças e acessórios
genuinos

1 XX%

Peças e acessórios

similares

1 Conjunto

TOTAL ANUAL ESTIMADO PARA O LOTE 02 R$

Lote 03 -
Veícul os Pesaaos úÉio-Ôniuus

0bjeto

Qtde Anual

Estimada de
Horas e de
Peças

Und

Valor Bruto

Para Peças
(R$)

Valor Mâimo
Unitário da Hora

e Percentual

Minimo de
Desconto (R$)

Valor Anual
Estimado
(R$)

Serviços especializados de

manutenção
preventiva e coretiva (mão de

obra)

Hora

Têcnica

Peqas e acessónos genuinos 1 Conjunto

xx%

Peças e acessórios similares 1 Conjunto

TOTAL ANUAL ESTIMADO PARA O LOTE 03 R$

Lotê 04 -

Veículos Máquinas Pesadas: Tipo Caminhão Cab. Fechada, Ônibus e Caçamba

0bjeto

Otde Anual
Estlmada de

Horas e de
Peças

Und

Valor Bruto
Para Peças
(R$)

Valor MÉuimo

Unitário da Hora

e Percentual

Mínimo de

Desconto (R$)

Valor Anual

Estimado
(R$)

Serviços especializados de

manutenção
prevenüva e corretiva (mão de

obra)

Hora Técnica

Peças e acessórios genuÍnos 1 Conjunto YJo/o

Peças e acessónos similares 1 Conjunto

TOTAL ANUAL ESTIMADO PARA O LOTE 04 R$

Lote 05 -

,dt:

I

I

I

I

I

M

I

I

I

I

I

I

I
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE BOQUIIÚSE

ToTAL ANUAL ESTIMADo PARA 0S LOTES 0í a 06 -Serviços especializados de manutenção
pÍe\rentiva ê conetiva (máo de obra)

TOTAL ANUAL ESTIMADO PARA OS LOTES 0í a 06 - Peças e acessórios Genuínos e
Similares

BOQUII'//SE 04 DE AGOSTO DE 2022,

7

mentos Agrícolascavadeira, Trator e lmPle
Veículo: TiPo Moton iveladoía, Retroes

Valor Anual

Estimado
(R$)

Valor Máximo

Unitáno da Hora

e Percentual

Minimo de

Desconto

Valor Bruto

Para Peças

(R$)
Und

Qtde Anual

Estimada de

Horas e de

Peças
Objeto

Hora Técnica
Serviços esPeciali

manutenção
preventiva e conetiva (mão

de obra

zados de

XX%Conjunto1Peças e acessÓnos genu tn0s

ConJunto1Peças e acessórios similares

MADO PARA O LOTE 05 R$
TOTAL ANUAL ESTI

Lotes 06 -

Veículos: Motociclêtas

Valor Anual
Estimado
(R$)

Desconto R$

Valor Máximo

Unitário da Hora

e Percentual

Minimo de
Und

Valor Bruto

Para

Peças (R$)

Qtde Anual

Estimada de

Horas e de

Peças
0bjeto

Hora

Técnica
100

Servips especializados de

manutenção
preventiva e conetiva (mão de

obra
XX% R$1 ConjuntoPeças e acessórios genuinos

ConjuntoPeças e acessónos similares

TOTAL ANUAL ESTIMADO PARA O LOTE 06 R$

Sugere-se na Íorma da ler.

E DO DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO

1


